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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P R DE 0 SOUZA 
CNPJ: 44.158.982/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:21:04 do dia 28/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2026. 
Código de controle da certidão: CAEE.E830.50A2.C2E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRABALHANDO PAPA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA! 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 276/2026 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os 
assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos Municipais desta Prefeitura não consta registro de 
débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte P R DE 0 SOUZA, inscrito no cadastro municipal 
de n° 13943, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes 
desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão 
servindo de prova junto as repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, 
que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 

13943 

Contribuinte 
P R DE 0 SOUZA 

Logradouro 
AVN: REGINALDO GOMES DE SOUSA, 891„ CEP - 65950--00 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

CPF/CNPJ 

44.158.982/0001- 
10  

Bairro 
ALTAMIRA I 

UF 

MA 

lnscr Data 
Data de Abertura: 

Inscr 
Municipal: 

5776 
Estadual: Encerramento: 

Atividade: 
3313901 - Manutencao e reparacao de geradores, 
transformadores e motores eletricos 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  Maciel de 

Sousa 

Emitida as 07:50:03 do dia 

09/02/2026 08:50:03 

Válida até 11/03/2026 

Código de Controle da Certidão/Número 07RCYRB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.br/fam-

lex/servlet/hwpcconsautcert  

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?+z+PNrZVIacOVOu35xTRFC  sX8 5pKbnKM6+1TBh+uemukBOGzjSX... 1/1 
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'IPABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 520/2026 

A Secretaria de Planejamento,Orcamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada P R DE 0 SOUZA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para com os cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 11/03/2026, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

13943 

Contribuinte 

P R DE 0 SOUZA 

CPF/CNPJ 

44.158.982/0001- 
10  

Logradouro 

AVN: REGINALDO GOMES DE SOUSA, 891„ CEP -  65950--00 

 

Bairro 

ALTAM IRA I 

 

    

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

 

UF 

MA  

  

    

Finalidade da Certidão 

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  

Maciel de Sousa 

Emitida 09/02/2026 

08:49:42 

Válida ate 11/03/2026 

Código de Controle da Certidão/Número TYGCB4C 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em 

http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer  

Rua Isaac M  ins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNRI: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?+z+PNrZVIacOVOu35xTRFOLtOxkoexiMkoJkK+v6ATGlah5LGP2ZFmx...  1/1 



CAIXA ECCNÜM 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

44.158.982/0001-10 

P R DE 0 SOUZA 

AVE REGINALDO GOMES DE SOUSA 891 / ALTAMIRA / BARRA DO CORDA / 
MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2026 a 24/03/2026  

Certificação Número: 2026022319435698796796 

Informação obtida em 25/02/2026 11:54:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

sulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadc  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P R DE 0 SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.158.982/0001-10 
Certidão n°: 12046794/2026 
Expedição: 25/02/2026, as 12:00:22 
Validade: 24/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que P R DE 0 SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 44.158.982/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA P R DE 0 SOUZA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001 - 

73, neste ato representado pela Secretário de Educação Interino o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 

353, Centro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: P R DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n° 44.158.982/0001-10, com sede à Av. 

Reginaldo Gomes de Sousa, N° 891, bairro Altamira em Barra do Corda — MA, neste ato representado 

pelo Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA, inscrito no CPF n° 604.869.363-09, RG n° 

0383733620091 SSP/MA,  TEL  (99) 98450-0320,  e-mail:  pauloricardocn19@gmail.etim,  denominado 

simplesmente CONTRATADO. 

• 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 045/2025, 

Processo Administrativo 1.327/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as 
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demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID  QT.  UNID. TOTAL 

1 1 - ARGAMASSA INTERNA 20 KGS - PACOTE AC1 Cola bem UND 2.250,00 8,96 20.160,00 
2 2- ARGAMASSA EXTERNA 20 KGS - PACOTE AC2 Cola bem UND 1.250,00 15,34 19.175,00 

3 
3 - CERÂMICA ESMALTADA PISO 51X51 IA 
QUALIDADE  PEI  4 POPULAR 

Almeida M2  2.000,00 22,48 44.960,00 

4 
4 - CERÂMICA ESMALTADA PISO 61X61 1 
QUALIDADE  PEI  4 POPULAR 

Almeida M2  1.500,00 39,93 59.895,00 

5 
5 - CERÂMICA ESMALTADA PISO EXTRA 1 A 
QUALIDADE 60X60  PEI  4 

Almeida M2  1.500,00 33,69 50.535,00 

ik 6 - CERÂMICA ESMALTADA PAREDE 32X57 IA 
QUALIDADE  PEI  4 

Almeida M2  500 24,59 12.295,00 

7 
7 - CERÂMICA ESMALTADA PISO 43X43 2' 
QUALIDADE  PEI  3 

Almeida M2  500 21,97 10.985,00 

12 12 - REJUNTE P/ PISO - CORES VARIADAS Cola bem KG 500 3,44 1.720,00 

13 
13 - CIMENTO CP-I 50 KG- Cimento  Portland  CP- IV-Z-
32-RS, saco de 50 kg 

Mizu SACO 6.000,00 19,76 118.560,00 

14 
14 - AREIA GROSSA (PARA ASSENTAMENTO DE 
BLOQUETES) 

Regional M3  1.500,00 56,39 84.585,00 

15 
15 - AREIA LAVADAMEDIA P/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA 

Regional M3  1.250,00 61,67 77.087,50 

16 16- AREIA LAVADA (DO RIO) Regional M3  500 62,27 31.135,00 

17 17 - AREIA PRETA (PARA JARDIM) Regional M3  250 50,42 12.605,00 

18 18 - PEDRA BRITA N°. 0 Minas brita M3  1.000,00 120,99 120.990,00 

19 19 - PEDRA BRITA N°. 1 Minas Brita M3  900 126,44 113.796,00 

20 20 - PEDRA BRITA N°. 2 
Minas 
brita 

M3  200 110,53 22.106,00 

SI 21 - PEDRA BRUTA TIPO JACARÉ Regional M3  125 76,59 9.573,75 
22 22 - PEDRA CATETE Regional M3  300 72,40 21.720,00 

23 
23 - MATERIAL DE 1° CATEGORIACASCALHO 
ROLADO 

Regional M3  225 89,38 20.110,50 

94  
94 - TUBO GALV.2 - Tubo Galvanizado com 6metros de 
2. 

Quality  BARRA 10 253,34 2.533,40 

95 95 - TUBO GALV.2.1/2 (P- 120)  Quality  BARRA 40 163,09 6.523,60 

133 133 - SELADOR P/ PAREDE- LATÃO 18 L Veloz LATA 25 74,98 1.874,50 

138 138 - CORANTE LÍQUIDO (BISNAGA) 50 ml Pratik UND 75 8,52 639,00 

147 
147 - TINTA EM PO XADREZ 250G -Pigmento em Pó 
Xadrez 250g (cores variadas). 

Xadrez UND 40 18,18 727,20 

149 149- TINTA ACRILICA FOSCA - LATA 18L Veloz LATA 125 75,50 9.437,50 

150 150 - TINTA ACRILICA PARA PISO - 3,6 L Veloz  GL  125 46,07 5.758,75 

151 151 - TINTA ACRILICA PARA PISO - LATA 18 L Veloz LATA 175 99,83 17.470,25 

152 152 - TINTA ESMALTE SINTETICO - GALÃO 3,6 L Veloz  GL  70 57,00 3.990,00 
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153 153 - TINTA ESMALTE SINTETICO - LITRO Veloz  LT  65 10,94 711,10 
154 154 - TINTA  LATEX  - GALÃO 3,6 L Veloz  GL  75 19,31 1.448,25 

155 155 - TINTA  LATEX  - LATA 18 L Veloz  LT  200 85,00 17.000,00 

157 
157 - TINTA  SPRAY  — Tinta  Spray  350m1 uso geral 
desenvolvido com resinas acrilicas de secagem rápida e 
ótima resistência as intempéries. 

Pratik UND 40 10,32 412,80 

158 
158 - TINTA TEXTURALISA - LATA - Textura Lisa 
Branco 25kg Veloz LATA 100 33,20 3.320,00 

159 
159 - TINTA TEXTURARUSTICA - Textura Rústica 
Branco 25Kg Veloz LATA 100 73,84 7.384,00 

160 160 - VERNIZ - LITRO -Verniz Brilhante Natural 900m1 Veloz  LT  50 20,54 1.027,00 

247  
247 - LUMINARIA DEEMERGÊNCIA 30LEDS - 
Luminária de Emergência 30  LEDs  

Elgin  UND 175 55,78 9.761,50 

41131  281 - LAMPADA  LED  30W -Lâmpada  Led  30w Bivolt 
6500k Soquete E- 27 Branco Frio 

F oxlux UND 22.366,00 
 

200 111,83 

VALOR TOTAL 964.378,60  

Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

• CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de entrega será de 05 dias úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

2. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
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1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$ 964.378,60 (novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 

setenta e oito reais e sessenta centavos). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

c) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 
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4.CONDICOES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  

art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

• 

• 
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i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de  urn  ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente  tab  logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

I) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Sao  obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

g)  

g)  
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k)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Sao  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplencia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 

d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

f) Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 
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i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 Ite4,gestó de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo 

ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sell  computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
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H Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, §4°, da Lei);  

III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no case de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 
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8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
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b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até onclusdo 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02 — Executivo 
Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

1601 — Secretaria Municipal de Educação 
12— Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030—Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação 
3.3.90.30.00 —Material de Consumo 

1500100100— Receita de Imposto e Transf. - Educação 

02— Executivo 
Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

2101 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica — Fundeb 
12— Educação 
361 — Ensino Fundamental 
1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino 
Fundamental 
2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica — Fundeb 30% 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021, RAFAEL SANTOS ARRUDA, PORTARIA 

N° 129/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 

fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei n° 14.133/21. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n 

14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 202 

P R DE 0 Assinado de forma digital por 
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SOUZA:44158982 SOUZA:44158982000110 

0001 1 0 
Dados: 2026.02.25 1142:46 
-0300 

JOÃO PED FREFÍSJ1A..SIIVA FILHO 
ecr rio Interino de Educação 

CONTRATANTE 

P R DE 0 SOUZA 
CNPJ n° 44.158.982/0001-10 

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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Manutenção do ensino Fundame . Projeta Atividade 2.093— 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do Fundeb - 

Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 

12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS 

DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de SegurançaPública/Barra do 

Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 025/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.327/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material 
de Construção para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: P R 
DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n° 44.158.982/0001-10. 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ  Ng  

06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 

18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 964.378,60 (novecentos 
e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria 

Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função - 361 

— Ensino Fundamental. Programa 1012— Manutenção e Melhoria • do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e 

Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1500100100— Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade 

Orçamentária -2101— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — 

Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093—

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do Fundeb - 

Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 
12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS 

DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do 

Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 026/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.327/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material 

de Construção para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: M. 
DE NAZARE R. DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 06.295.764/0001-

38. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N2 

06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ  Ng  
18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 993.369,74 (novecentos 
e noventa e três mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria 

Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função -361 

— Ensino Fundamental. Programa 1012— Manutenção e Melhoria 

do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e 

Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade 

Orçamentária -2101— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — 

Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n* 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.327/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material 

de Construção para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: N 
DOS SANTOS, inscrito no CNPJ n° 11.504.824/0001-15. 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N2  

06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ  Ng  

18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 1.108,50 (mil, cento e 
oito reais e cinquenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — 

Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-

Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 

Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 

Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de 

Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e 

Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 

— Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 

1029— Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. 

Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 

prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de 

fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 

CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



EXTRATO DE CONTRATO n° 025/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 

045/2025. Contratado: P R DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n° 44.158.982/0001-10. Contratante: Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor 
global de R$ 964.378,60 (novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). 
Unidade Orçamentária -1601— Secretaria Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função - 361— Ensino 

Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — 

Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12— Educação.  Sub-Função -361— Ensino Fundamental. 

Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1543000000 —Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 026/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 

045/2025. Contratado: M. DE NAZARE R. DA SILVA, inscrito no  CNN  n° 06.295.764/0001-38. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ  Ng  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N9  18.172.388/0001-73. 

Valor global de R$ 993.369,74 (novecentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro 

centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 

361— Ensino Fundamental. Programa 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 

—Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1500100100— Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12— Educação.  Sub-Função -361— Ensino Fundamental. 

Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 

Fonte de recurso -1543000000 —Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



titbAitk a  

t; 
3 (>)7 )-F • , 
0" • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 02W 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de 

Construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: P R DE 0 SOUZA, inscrito no 
CNPJ n° 44.158.982/0001-10. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ N2 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ 112 18.172.388,0001-73. Valor global de R$ 
964.378,60 (novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta 
e oito reais e sessenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — 
Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-
Função - 361— Ensino Fundamental. Programa 1012— Manutenção e 
Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 — 
Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação 
econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 
1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade 
Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino 
Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do 
ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 
3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1543000000 — 
Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência 
da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO 

PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança 
Pública/Barra do Corda — MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 026/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de 

Construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: M. DE NAZARE R. DA SILVA, 

inscrito no CNPJ n° 06.295.76410001-38. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ N2  06.075.161,0001-20 e Fundo 
Municipal de Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor global de 
R$ 993.369,74 (novecentos e noventa e três mil, trezentos e 

sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos). Unidade 
Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — 
Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — 
Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 

2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. 

Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 
de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. 
Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-

Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — 
Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. Projeto 
Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 
consumo. Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do Fundeb 
- Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 
25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 

CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



EXTRATO DE CONTRATO n° 025/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: P R DE 0 

SOUZA, inscrito no CNPJ n° 44.158.982/0001-10. Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 964.378,60 
(novecentos e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de 

Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função - 361— Ensino Fundamental. 

Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto 

Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. 

Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de 

recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade 

Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino 

Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino 

Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação econômica - 

3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1543000000 — 

Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 

FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 026/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO  re  045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n°045/2025. Contratado: M. DE NAZARE 

R. DA SILVA, inscrito no CNPJ n° 06.295.764/0001-38. Contratante: 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N2  06.075.161/0001-20 e Fundo 

Municipal de Educação CNPJ N2  18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 

993.369,74 (novecentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e setenta e quatro centavos). Unidade Orçamentária -1601 — 

Secretaria Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-Função -361 

— Ensino Fundamental, Programa 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema 

Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  

Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — 

Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 

361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 

Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso - 

1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 025/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO 110045/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.327/2025 — Barra do Corda/MA 0 c tratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de eti de Construção 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura unicipal de Barra do 
Corda/MA. PREGA0 ELETRÔNICO n° 045/2025. Contratado: P R DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n° 
44.158.982/0001-10. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 06.075.161/0001-20 e 
Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 964.378,60 (novecentos 
e sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). Unidade Orçamentária -1601 
— Secretaria Municipal de Educação. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. 
Programa 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 —Manutenção 
e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. 
Fonte de recurso -1500100100— Receita de Imposto e Transf. — Educação. Unidade Orçamentária -2101 
— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 — Educação.  Sub-Função - 
361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e Manutenção do ensino Fundamental. 
Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação 
econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1543000000 — Transferências do 
Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 
Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: 
Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: 8ght2fiwr620260304130310 

EXTRATO DE CONTRATO n° 026/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO 110045/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção 
para atender as demandas da Speretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGA0 ELETRONICO n° 045/2025. Contratado: M. DE NAZARE R. DA SILVA, 
inscrito no CNPJ n° 06.295.764/0001-38. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 
06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 
993.369,74 (novecentos e noventa e  tits  mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos). Unidade Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 12— Educação.  Sub-
Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1012 — Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. 
Projeto Atividade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. Classificação econômica - 
3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — 
Educação. Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 
Função 12 — Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 1029 — Desenvolvimento e 
Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso 
-1543000000 — Transferências do Fundeb - Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA 
SILVA FILHO. CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: gvviqbnmvw720260304130343 

EXTRATO DE CONTRATO n° 027/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO n° 045/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.327/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Material de Construção 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
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Circo Americano 
estreia hoje (5) em  
Sao  Luis com 800 
toneladas de estrutura 
e artistas internacionais 

BA RA le DIADO WIEN/1AD 
Ept1:01V49 MUM. MUMMA. OE 13•E1D0 DO CORM  

EXTRATO DE CONTRATO  if  02112826 
PREGÃO ELETRÔNICO n' 046/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM 1.327/2026 - Barra do Cords/MA. OBJETO: 
spinning:10 de PIDSE08 (s)  ¡DEW./ pani Contratação de pampa addl. 1111111 
forneamento de Matenal de Construção para  wander  as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação da Probitura Municipal de Barra do Corda/MA PREGÃO 
ELETRONICO n' 04E2025 Contatado N DOS SANTOS, inscato no CNPJ nf 
11.504 824/000315 Contratantiu  Secretariat  Munirjpal do Edsicação, CNPJ 60 
0E075 10110001.20.1  Tondo  Muniapal de Educação CNPJ N" 18 172 38810001-73. 
Valor global de RS 1 LI 08,50 [mil, canto e oito  ream  cinquenta centavos) Unidade 
00,1111E1111Mo 1601 -  Seem-aria  Municipal de Educação Função 12 - Eds.:K.6o.  
Sub-Função .381 - Ensino Fundamental. Progrania 1012- Manutenção e Melhona do  
&gam  EdUCDEEDnill  Project  Atindade 2030. --Maratenção e Foritionornemo  du See  
de Eden-a(1e°. Clasoficação económica - 3 3 90 30 00 - material de  consul,.  Fonte 
de  rococo  •1500100100  Races  de  Imposts  e  Trans( Eduuoção  Urania  
Orçamenteria -2-101 - Fundo de Manutençao e Desenvolvirnento da Educavao Basica. 
Função 12 - Educação. Sob-Função 361 - Ensino Fundamental. Prograrna 1029 - 
Desenvotentento e Manutenção do .600 Fundarnentat Projeto Armada 2 093- 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Classificação 
esaarnica • 3.3 90 30 00 -  manna  II!  consort. Foote  de recarso -1543000000 - 
Transfettncias do Fundeb - Impostos lAgencia. 0 prazo de vigencia da contratação 
Seta de 12 /doze) meses,  maid.  a  port&  do dote da  sum  tusinatura, no forma do  align  
105 da  Le  n' 14 133, de 2021. DATA Barra do  Cords  (MA). 2500 fevereiro 00 2028.  
ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO.  CARS  Secretario de Seguronça 
Públealliarra do Corda - MA 

BA HA EST.° IX.P.U.DElnikt, 
10(OR PREEEIDDIA MUNICIPAL DE DEERE Do 00E05 

EAMTZOILECOVc?r,041712016  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1.327/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETOt 
contraucao de peseta (s)  ¡eddies an  para Contratação de  pass.  ¡viao.a para 
torneamento de Material de Clint:450o  cam 'dander  as dentandas do Secretana 
Municipal de Educação da Prefeitura Munictioal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELE/RONCO n' 045/2025 Contratado: P 12 DE 0 SOUZA. inscitto ire ()NPJ n' 
44 158.982/0001-10 Contratante,  Sea-curia  Municipal de Educação, CNPJ 
061/10161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N1  18 172.388/ 8011-73. 
Valor global de 09 964 378,60 (novecentos e sessenta e gear. mil. Vallentoa o  anent.  
Co/lo reais e sessenta centavos) Unidade Orçamentaria -1601 - Seaetaria Municipal 
de Etna:mad Função 12 Edeasne. SulkFunção 181 Ensirto Fundamental 
Programa 1012 - Manutenção e MO/tons do  &sterna  Educacional Pnaeto Atradade 
2630 -Manatertção e  Tent &portent°  da  See  de Educer,Lin. Clasufgação ettonanica 
03.9630.00 - mateeal de  °maim°. Foote  de  recast,  -1500100100 -  Recoils  de 
&riposte e  Trans(  - Educação Unidade Orçamentada .2101- Fundo de Manutenção e 
DesenvoMmento da Educação Basica. Função 12 Educação.  Sub-Função 351 --
Ensino Fundamental Prograina 1020 - Desenvolvimento e Manutenção do ensino  

traumata'  Projeto Atividade Fantle  de Manutenção e liesenvolvImento da 
Educação Basca. Ciassificaçao económica 3 3.90.30.00-material de  constants  Fonte 
de 10101180 -1543060080- Transferenclas do Fundert  Unloosen.  VIgericar C) prazo 
vigencia da contrateção sere de 12 (doze)  moms,  caltados a  parer  da data da soar 
assinatura, na forma do aittgo 105 da Dra n' 14.133, de 2021. DATA Barra do  Cads  
(MA), 25 de  [ovarian,  de 2026  ASS  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA ELMO. CARO 
Secretino de Segurança Publica/Barra do Corda - MA 

liI'0 ESEEDO 001EADADEIE0 
11110:31, ik MUM.. MUNIC111/41. DEILEDED00 COADE  

EXTRATO DE CONTRATO n' 026( 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n' 04512025 

PROCESSO  ADMINISTRATE°  Iff• 1327/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO 
contratação de pessoa (s) ¡era.. (s)  parrs  Contratação de pessoa jundies para 
fornecirnento de Material de Canstrução para  mender  as demandas da Secrotana 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do CordarMA PREGÃO 
ELE TRANICO n' 045/2025. Contratado. M  OIL  NAZI/RE R. DA SILVA,  Instal°  oc CNPJ 
n° 06 295.76410001-38. Contratante, Secretarla Municipal de Educação, CNPJ N.  
06.075.161/0001-20 a Fle1d0 Municipal de Educação CNPJ N. 181/2,358/205103  
Villa  global de R$ 903 300,74 (novecentos e novena e  ads  mil, trazentos e sessenla e 
nove reais e manta e  qualm  0e0140001 Urn/ado Orçamentaria -1601 -  Seaplane  
Municipal de Educação  Ewalt,  12 Educação  Sub-Função - 381 .. Ensino 
Fundamental Programa 1012 - Manutenção a Me/bona do  &sterna  Educaçonal  
Prolate Misdate  2 035 -Manutenção atoortainento da  Ste  de eductição 
Cossficação econtrmica - 3 3 90 30 00 - matertat de consurno Fonte de  recurs°  
-1500100100 - Receita do Inauto e Transt - Eduuação Unidade Orçamentera -2101 
- Fundo de Manutenção e Casenvolviniento da Educaçao Pastor Função 12 - 
Educação Set,Furinio -361- Ensino Funds/ant& Prograina 1325- Desenvarimentoe 
Mailutenuan do ensino Fundamental Projeto Atindade 2093» rondo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação &mica. Classificação econernica • 3.3.5030.00 -  
notated  de  comma Foote  de  retorts  t1543000000 - 'Transtitaincsas do  Naftali  •  
Mamba  agencia 0 p0.00 de vioóniza da contratação  sera  da 12 (doze)  nurses,  
contedos a pan/0 da data Os  sea  assmater& na  bona  do 05040 105 da  Loin'  14133,04 
2021. DATA Barra do  Cads  IMAT 25 de lovereiro de 2026.  ASS  JOÃO PEDRO 
FRETAS DA SILVA  FILM. CAR& Swann°  de Segurança PialcaIdarns do  Coeds -MA 

BA lift 1151000110 EIEDENMEO 
DIECOR, dd PREFEITUDE 1505/0/010. 00 REDRAW CORM  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.  020/2026- PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Pi°  310/2026. A Prefeitura Municipal de 
Bane do  Cords  - MA,  agaves  de  eau  Pregoeiro e equipo de  meek:,  tones 
público para conhecimento de Iodos que  esters  realizando  Leese-do na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. com  critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n°  14.1330021, do Decreto 
Municipal n°  138/2023, e demais legislações apfiCiveia. °Mete 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEiCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE IDO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA EM DESLOCAMENTO 
INTERMUNICIPAL COM DESTINO A  SAO LUIS-MA. 0  hide  da disputa 
ocorrera no dia 19 de março de 2026, As 10500min. horário de Brasilia/DE 
Local: Portal de Compras werwlicitabarradocordama.cem.br. Os 
interessados podendo adquirir o Edital e seus anexos junto A Comissão 
Permanente de LIcitaedo -  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  
Isaac  Martins. n°  371. Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no 
horArio de 08h000nin As 12h0Omin, nci Portal do Municipin www.barradoroe 
da.rna.govnr, no Portal de Compres worielicitabarradocordarna.com  br, e no 
Portal Nadonal de Contratações Públicas (PNCP). Para  mars  eSclareeinlen- 
tos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 0Ab4c25@9- 
mailcom. Barra do Conda - MA. 04 de março de 2026. Bruno de Amigo  
Akashi  - Pregoeiro do Monto/pio. 

BA flitA EVE. DO 1.1..1.140 
WW1 PREEEEDIRP EllaDDIDEL DE...REDO CORDE  

EXTRATO DE CONTRATO ni 028/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO W04612026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1.327/2025 - Barra do Cords/MA. OBJETO: 
contratação de pessoo leI juridica Sit  para Cceitratação de pessoa jundica pare 
tornetarento de Material de Constnako  pant ataxia,-  ns  defrayal's  da  Secretes.  
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRONICO 111  C145/2020. Contratarlot  ATRIUM  INDUSTRIA E CC)MERCIO DE 
FERRAGENS LTDA,  insane  no CNPJ n' 46 423.434/0001-03. Contratante Seactana 
Municipal de Educação, CNPJ N.08.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N.  18.172.388(0001-73 Valor 0/Opa/de 56 23200.53  (virile  e tres du/antra 
e seio reais e cinquenta e cinco centavos). Unidade Orçarnentana -1601 - Secretada 
MUF1109111 de Etiticação Função 12 Sitti.Ftinção 061 -. Ensaio 
Fundarrantal. Programa 1012 - Manutançao e Melhona do Sistema Educasional.  
Prawn  Ataulatie 2030 -Marartenção e Funcionarnento da  See  de Educação 
Classificação  economical  • 3.3 00.30.00 - material de consumo Fonte de resurso 
-1500100150 -  Remits  de  Impost°  e  Transit  - Educação Unidade Orçamentária -2101 

Fundo de Manuanção o liestinvolvimento do Educação Basco rt111(110 12 
Educação. Sob-Função-/AI - Ensino Fundamental. Programa 1029- DessinvoNimento e 
Manutenção do mane Fundamental.  Moat°  Alindade 2.083-  Pend°  de Mantas-raga  ri 
Desenvolvimento da Eduoiçais Flesias Classiticavao  economics  33.803000 - 
matenal de consurno E01ED de  recurs°  T043000000 - Transferfiratis Fundeb 
Impostos ',Nano. 0 prazo de vaancia da contratoção sere de 12 (doze) mesas, 
contados a  parer  da data da sua assaatura, na  tams  do artigo 105 da  Loin'  14.133, de 
2021. DATA liana do Corda IMA) 25 de fevereiro de 2026  ASS  JOÃO PEDRO 
FREITAS DA SILVA FILHO. CARO, Secretano de Segurança Públicalitarra do  Cade  - MA 

Brt ES1ADEI MADEDDA0 
pOCCIRtA PREFEITURE MUNICIPAL DE DADRA DO C0000  

AVISO DE LICITA/TÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 01612026 - PUBS/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14.  0401202e A Prefeitura Municipal de  Ban.  
do Corda - MA, eras.% de  sea  Pregoeiro e equipe de apoio, lama pialicis para 
conheornerdo de todos que  eclair&  realuando Lataçao na modalidade PREGAO, na 
fonna ELETRÔNICA  corn  entrino  tie  jorglintento MENOR PREÇO POR ITEM, no  
arms  da leio' 14 133/2021, do  Discreet  Municipal n° 1350023,0  denials  basins-6es 
apscavem  °Mao,  CONTRATAÔAO DE PESSOAIS)JURiDICASIS1PARAAQUiSicA0 
DE AMBULANC IA TiP0 A, TIPO B E  TIP°  0 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE  DO 
MUMCIPIO DE BARRA DO C0RD4oTi4A O in/do da  &sputa  ocorreM no dia 19 de 
mar,. de 2026 as 09h00min. horado de Brasilia/0F Local-  Podo/de Compras woAv hat-
abarradocordamascan O. Os interessados  ward. Elmer&  o Editel e seus anexos junto 
6 Comicaao Permanente de Liodagao -  CPL.  na  slide de Preteiture localaada na Rua  
Isaac  Marens. n" 311, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 65950-000, no horario de 
081,00min As -I2h0Onen. Pant  do Municipit, tW0s barradocoreamagov  en  no Portal 
de  Canaan  nvew.lataliartadocordarreccom At. e ra Portal  Meanie  de Contraltabee 
Públiou (PNCP) Pala  mats  esclaredinentos sobre a Ii01.1100,  mbar ern cattalo  polo 
sewerito canal cpiedc25i5E0tini  tarn Bans  do Gorda - MA,  Oa  de  maw  
de 2026. Bruno de Amos,  Akashi  - Pregoeiro do Municipa. 

die 

Thayane Maramaldo 
E-mail: maramatdothay@gmail.com  IMPAR  O IMPORC1181. 
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Sao  Luis, quinta-feira, 5 de março de 2026 

DROr PAMACÃO CULTURAL  

PArriela Maranhão abre o 
do alas da mulher no CCVNI  
Pamela Maranhao  celebra 10 anos de carreira com um  show  no CCVM na 
programação de março dedicada As mulheres 

C
omemorando seus 10 anos 

de carreira, a artista  Pamela 

Maranhao  abre a programa-

ção do mãe dedicado As mu-

'hares,  em março. trazendo ao CCVM, 

nesta quinta-leira, 5, as 19h um reper-

tório de músicas autorais e canções 

que marcaram sua trajetória musical 

desde o inicio. 

Com diversas participações  ern  fes-

tivais pelo Brasil, além de premiações 

acionais,  Pamela  evidencia, por 

meio da música, a força es reverencia 

da mulher negra. 

Para a apresentação, a artista con-

vida as cantoras Klicia,  Nicole  Terres-

tre e  Loma  Pietra. 

A parr  ir  derail quirti a-reins tor, $50 L Al meet" 1.710 clan MAI on: 
produedea rarrennes Inner:antes cla ut 1131141aCte. O Circa 
Anwar lean.. astral.% ea 200130,  na  Area asterism do Shopping  da  liana 
trasendo AO Maranhao U1T1111 megawatt-mum de 500  toneladas  quo 
vans  impressionando  ptIblicos  por  omits pastor deade e Micro  da  
turnil pelnAme.rica Latina, em 2021. 

Sao 40 carrels., tramper-mod° equirramentos de ti  
ge.ulo, cert. de 200 protisslonais  envolvidos na  morstagern 
operacgo e liana tooda climatirada quo gar ante  conforto  total  ao  
',Milton. se °imago coma Made  com  instants  moderno  de  som  
ilurninacito. Malacca clIrnailsadna e amnia  praga  de alimentaoan 
con solid outdo  unia  expo r in ..  i pensada  non mini/ties 401051100. 

/11K%  :111r  

Mohan.  .1.. .. esp.  in. 1.,1,1,  D11..1,16 d 
diva/sox  poison ern 1 %. untli v. 0100/: cum llInD drinca  
maim  e performanrea radlcaia  quo  deordirtin no Inninur rl 
gravidade. 5,  proposta 6  unit'  tradicato e InCAraça0 tecnológica cio 
um  shine  113.1DESEVO. dinginico e visualmente impactante par 
toclaa soldado., 

Para Flohert Stevanovich, diretor e idealissdnr do  prolate,  
capital marartheneur tens papal capecini na traletdria ti 
circa. ..Salo Luis sempre nos recebe com muito carinho, 
um público caloroso,  titanic,  e que vibras junto com cadt 
ntirnero.  }Tsui  erserigla  non inspirit  01000010  urns&  01/sect  ton  
&ride  maim  to eepettiosiin aincia III1l18  ....preterit-Ten  
te". afirma. 

Robe. adianta que o edicao  dame arm  chegat rentsvada 
-Preparainus mimenos ineditos e  momenta. trials,  Interativos 
Queremos 51000 público  tie  sinta  parse  do espetartalo do infeio a 
fins.  Cods  detalhe foi pensado nano ernorionar e ampreender" 
reforga. 

O priblIco pode eacolher  none  quatro  senator.  Carrturote 
Central VIII Lateral e Promoclunal. ampliando  so  posaibilidade 
do  artisan,  Ao peAsAex ocontocein de itegoridn a mono-term  O 
20h30. Aos sabadoa domingos e ferindos. os horarios  ago  
50530, tilh e 20530.4)0 ingressos podem ser adquiridos n 
bilheteria do  circa  ou pelo  site  oficiei circoamerlca 
no.com.br. 

BAIA ankoolalikeeerao  
,..cart  j5 DEEMITUDE 11011101101. DE  DAP. co CORM  

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.  021/2026 -PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  278/2026. A Prefeitura Municipal do 
Barra do Corda - MA, através de seu Pregoeiro e equipo de apoio, toma 
publico para conhecimento de kirk's que  estate  malizando Licitação na 
Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  corn enteric  de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n°  14.133/2021. do Decreto 
Municipal n°  138/2023, e demais legislaertes aplicáveis Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE  
SHOWS  E ATRAÇÕES ARTISTICAS DE  AMBIT()  LOCAL E NACIONAL. 
DESTINADA A COMPOSIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSARIO 
DA CIDADE E DO FESTEJO DA PUNGA O inicio da disputa ocorrerá no dia 
19 de rnards 40 2026, As 15h00rdn,  hared°  de Brasilia/DF Local: Portal de 
Compras wemilicitabarradocordarna.com.br  Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos junto a Comissão Permanente de Lieitadio -  
CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro 

Barra do Corda MA, CEP: 65950-000. no horario de 08110501in As 
121/00rriln, no Portal do Munk:Igo: www.barradocordama.gov.br, no Penal 
de Compras wwielicitabarradocordama.corribr, e no Portal Nacional de 
Contratagbea Públicas (PNCP). Para mais esdaredmentos sobre a licitação, 
entrar em cantata  pair,  seguinte  e-mail:  cplbde25@gmaileom.  Barra do 
Corda - MA, 04 de margo de 2026. Bruno de Aratijo  Akashi  - Pregoeiro do 
Municipio 

BIVIRA  MEW  Do a...HO 
taco,to  ENEFEITUDE/ 11.11.1,11. 00005000000000 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°  023/2026 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO fi°  3386/2025. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Gorda - MA,  agaves  dessa Pregoeiro e equipe de apoio,  toms  
publico  pans  conhecimento de todos que es/are realizando Lo/loção na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  corn  cole/no de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos  terms  da Leio' 14.133/2021. do Decreto 
Municipal n°  138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLOGICO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS  
(CEO),  ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. Die/sio da disputa  Mertens  no dia 
19 de  mare.°  de 2028, as 17h0Ornie hora/do de Brasilia/DE. Local, Portal de 
Compras www.ficitabarradocordama.combr Os interessados poderão 
adquirir o  Edda'  escoo anexos junto a Comissdo Permanente de Licitação -  
CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, 00371,  Centro 
- Barra do Cot/do - MA, CEP 65950-000, no horario de 08500/nin As 
12h00mi0, no Portal do Munichio www.barradocordarna  glob-,  no Portal 
de Cornpras www.licitaharradocordama comer, e no Ponal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre alio/tacão. 
entrar em contato  pelt)  seguede  e-mail:  calbdc25egmailcont. Barra do 
Gorda - MA, 04 de março de 2028. Bruno de Araigo  Akashi  • Pregoeiro do 
Municipin. 
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por sua Vice Presidente, MARIA BARBARA SOUZA SGEIR 
RG N° 028589712005-2 SSP/MA, CPF n° 278.367.973-68, resi-
dente nesta Capital; CONTRATADO: SJR SERVISCON LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.952.927/0001- 39, situada na Ave-
nida Grande n°25, quadra 50, Jardim Renascença, CEP: 65.075-180 
neste ato representada pelo SR' KEILA KARINE MARTINS PA-
VA') AGUIAR, portadora do RG no. 023175782002-3 expedido 
em 02/05/2018 pela SSP/MA, e CPF n°. 022.395.703-85; BASE 
LEGAL: Lei n° 14.123/2021, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
001/2024-CPUALEMA.  OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços para a realização de tarefas executivas sob o 
regime de execução indireta, com e sem dedicação exclusiva de mão 
de obra, com fornecimento, materiais, equipamentos e insumos, para 
atender as necessidades da AGÊNCIA ESTADUAL DE MOBI-
LIDADE URBANA E SERVIÇOS PÚBLICOS —  MOB  e para o 
novo Terminal de Passageiros da Baixada Maranhense. yjaaCIA: 
A contratação terá vigência de 01 (um) ano prorrogável até o limi-
te de 10 (dez anos), nos termos do  Art.  106 C/c  Art.  107 da Lei n° 
14.133/2021;  mum:  R$ 928.391,88 (Novecentos e vinte e oito mil, 
trezentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos); ASSINATU-
RAS: CONTRATANTE MARIA BARBARA SOUZA SOEIRO 
— Vice Presidente da  MOB;  CONTRATADO. KEILA KARINE 
MARTINS PAVÃO AGUIAR — Responsável Legal da SJR SER-
VISCON LTDA; DATA: 03/03/2026. MARIA BARBARA SOUZA 
SOEIRO Vice Presidente Agencia Estadual de Mobilidade Urba-
na e Serviços Públicos —  MOB.  

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO — CAEMA 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO N°2025.120206. 27809 - 
CAEMA; CONTRATO N° 018/2026-PRJ: CONTRATANTE: COM-
PANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 
—CA EMA; C.N.P.J. (MF) n°06.274.757/0001-50, doravante denomi-
nada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor Pre-
sidente, Eng.' MARCOS AURÊLIO ALVES FREITAS, RG n°179. 5  
**27, SESP/MA, CPF n° 471.***.153-34, pelo Diretor de Operação 
e Manutenção - DO, Eng". JOSÊ MIGUEL SERRA NETO, brasilei-
ro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG n° 1122975993 GESP 
MA, CPF N° 023.662.213-71, CONTRATADA:  TREND ENERGY  
SOLUMS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 31.898.500/0001-16, 
representada por SUZAN KÁTIA FERNANDES, portadora do RG 
n° 16. °°.996-9 e do CPF n° 090.***.188-07; OBJETO: Aquisição 
de transformador de distribuição trifásico; VIGÊNCIA: 180 (cen-
to e oitenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura do 
Instrumento Contratual; VALOR: R$ 89.296,00; DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 2431 — 5.1.2.05.02 — Materiais Elétricos; Fonte 
Recurso: 3.7.53.218000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contri-
buições e Pregos Públicos (Recurso Próprio); Programa Trabalho: 
17 512 0552 4450 019452; Natureza Despesa: 33.90.99. MODALI-
DADE: Licitação Eletrônica n. ° 028/2025-PRL/CAEMA  —ARP  n° 
051/2024; BASE LEGAL: Inteligência do  art.  63,  III  e art.66, da 
Lei n° 13.303/2016 e os artigos 23, caput e §2° e 50, VL do Decreto 
n°38.136/2023. ASSINATURA: 03/03/2026. Tallyta Cilene S. Leite 
Procuradoria Jurídica. D.O.E 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH 

RESENHA DO CONTRATO NI' 147/2026- GGCONT/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SER-
VIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E EMPRESA SINGULAR 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. PROCESSO N° 2025.110215. 
01469 — EMSERH. CONTRATO N°147/2026 - GGCONT/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares 
—EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LE-
GAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros — Presidente da EMSERH, 
matricula n° 11.748 CPF: 976.615.203-97 e Valéria Cilene Ferro Cas- 

o Neves - Diretora Executiva Administrativa em Exercício — Matri-
cula n° 6791. CPF: 017.296.923-97. CONTRATADA: SINGULAR 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 23.056.804/0001-08. 
REPRESENTANTE LEGAL: YNAÊ MARIA CORTEZ PEREI-
RA. CPF: 000.525.267-98. OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
REDE DE TUBULAÇÕES DE GASES MEDICINAIS, INCLUIN-
DO FINS DE LINHA, RÉGUA HOSPITALAR, REDE DE VÁCUO, 
USINA DE AR MEDICINAL E BOMBAS DE VÁCUO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO SOB DEMAN-
DA, ABASTECIMENTO DE AR MEDICINAL E ACESSÓRIOS 
SOB DEMANDA, PARA CILINDROS DE  BACKUP  PRÓPRIOS, 
PARA 0 HOSPITAL DA ILHA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura. 0 contrato poderá prorrogado, na forma do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH (RILC/ 
EMSERH/2024), desde que haja interesse das partes e que a medida 
seja autorizada formalmente pela autoridade competente. DO VA-
LOR: 0 valor total deste Contrato 6 de R$ 931.518,75 (novecentos e 
trinta e um mil quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdencifirios, fiscais e comerciais in-
cidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. DISPONIBILIDA-
DE FINANCEIRA: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade 
orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-38 
- Manutenção nas Redes de Gases Medicinais. MODALIDADE: LI-
CITAÇÃO ELETRÔNICA n° 188/2025 — CL/EMSERH. FUNDA-
MENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da EMSERH (RILC/EMSERH) e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. DATA DE ASSINATURA: 03/03/2026. São 
Luis (MA), 03 de março de 2026. MARCELLO APOLONIO DU-
AILIBE BARROS - Presidente da EMSERH - Matricula n° 11.748. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA- MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2026. PREGÃO ELETRÔ-
NICO N°045/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.327/20-
25 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de pessoa (s) jurf-
dica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de Material de Construção para atender as demandas da Secreta-
ria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO N°045/2025. Contratado: P 
R DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n°44.158.982/0001-10. Contra-
tante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N°06.075.161/0001-
20 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. 
Valor global de R$ 964.378,60 (novecentos e sessenta e quatro 
mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). Unida-
de Orçamentária -1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função 
12— Educação.  Sub-Função - 361 — Ensino Fundamental. Programa 
1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional. Projeto Ati-
vidade 2.030 —Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Educação. 
Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 
de recurso -1500100100 — Receita de Imposto e Transf. — Educação. 
Unidade Orçamentária -2101 — Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica. Função 12— Educação.  Sub-Função - 361 
— Ensino Fundamental. Programa 1029— Desenvolvimento e Manu-
tenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093— Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Classificação 
econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso 
-1543000000 — Transferencias do Fundeb - Impostos. Vigência: 
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 
2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARG: 
Secretario de Segurança Pública/Barra do Corda — MA. 
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DATA HORÁRIO: 19 de março de 2026 as 09hr00min. SISTEMA: C0MPRA6NET, 
UASG 989571 

MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br, e Sala de Licitação situada na 
Av.  Flamboyant,  esq. Com  RG 12, Bairro Gameleira II, CEP: 75906-800, Rio Verde-GO. Fone: 64-
3602-8021, 3602-8070 em horário de expediente. 

Rio Verde-Goias,  5 de março 2026. 
ALVARO CESAR DE SOUZA COSTA. 

GESTOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços ne 063/2025, decorrente do Pregão Eletr6nIco ne 
063/2025: PRIMEIRO TERMO ADITIVO, com a finalidade de retificar os atos, declarar o 
fracasso e EXCLUIR o ITEM 24 (Carvedilol 25 mg - Comprimido), revogando os atos que, 
inicialmente, atribuiram o referido item à empresa Muitifarma Comércio e Representações 
Ltda., inscrita no CNPJ ne 21.681.325/0001-57, conforme o processo administrativo digital 
ne 26072/2026. Maiores informações em: www.rioverde.go.gov.br  ou no Setor de 
Licitações do Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde - GO; telefone: (64) 3602-8124, em 
horário de expediente ou via  e-mail:  licitacaofms@rioverde.go.gov.br.  

THIAGO DOS SANTOS SOUZA 
Gestor do  FMS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO  ANTONIO  DA BARRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  1/2026 

O Município de Santo Antônio da Barra, Estado de  Goias,  torna público que 
realizará a Concorrência Eletrônica ne 1/2026, Processo Administrativo ne 366/2026. 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de pavimentação 
asfáltica no Distrito de Santa Cruz das Lages, neste Municipio, conforme Plano de Ação ne 
09032025-076457, observadas as especificações, quantitativos e demais condições 
constantes nas planilhas orçamentárias e no Termo de Referência - Anexo I do  Eddal.  Data 
da sessão: 20/03/2026 às 08h:01. O edital estará dIsponivel e as propostas serão recebidas 
no  site  www.b1Lorg.br. Informações: http://www.santoantoniodabarra.go.gov.br;  e-mail  
lIcItacao@sab.go.gov.br; Telefone; (64) 3626-1147. 

Santo António da Barra - GO, 5 de março de 2026. 
ANA CLARA MENEZES SILVA 

Agente de Contratação 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

0 Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Santo Antônio da Barra, Estado de  Goias,  
torna pública a retificação e remarcação do Pregão Eletrônico ne 2/2026, Processo Administrativo 
ne 285/2026. Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de um veiculo com 
capacidade para 10 pessoas e acesso para cadeirante, Proposta ne 11479560000125004/2025, 
conforme especificações constantes nas planilhas e Termo de Referência -Anexo I, do Edital. Data 
da sessão: 20/03/2026 as 13h:01. 0 edital estará disponível e as propostas serão recebidas no  site  
www.bllorg.br. Informações: http://www.santoantoniodabarrago. gov.br; 
licItacao@sab.go.govbr; Telefone: (64) 3626-1147. 

Santo Antônio da Barra - GO, 5 de março de 2026. 
ANA CLARA MENEZES SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DE GOIÁS 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NI 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 997/2026 
Considerando o parecer  juridic°  favorável constante dos autos, RATIFICO o 

presente procedimento de Inexigibilidade de Licitação no 013/2026, com fundamento no  
Art.  74, inciso II, da Lei Federal nfl 14.133/2021. A contratação tem por objeto a prestação 
de serviços artísticos de profissional consagrado pela opinião pública, por meio de empresa 
detentora de exclusividade na representação legal do cantor Zezó  Di  Camargo, para a 
realização de  show  em comemoração a emancipação politica e administrativa do Município 
de /Silo Francisco de  Goias,  a ser realizado no dia 7 de setembro de 2026. A proposta foi 
adjudicada e homologada em favor da empresa  CLASSICAL HOLDING  INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGóCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 28.163.862/0001-54, estabelecida na Avenida 
Copacabana, ne 177, sala 117, Bairro Empresarial 18 do Forte/Alphaville, Barueri/SP, CEP 
06.472-001, pelo valor global de RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), com 
vigência contratual até o dia 31/12/2026.  

Sic.  Francisco de  Goias,  5 de março de 2026. 
NILSON CÂNDIDO BERNARDES 

Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2026 

O município de Serranópolis através da Secretaria Municipal da Educação torna 
público para conhecimento dos interessados a suspensão do Pregão Eletrônico ne 
004/2026, processo administrativo 1603/2026 cujo objeto é AQUISIÇÃO DE LOUSAS 
DIGITAIS INTERATIVAS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL  OE  ENSINO, ORIUNDO DA 
EMENDA PARLAMENTAR  Ng  202500005013032 DO DEPUTADO ESTADUAL  GEORGE  MORAIS 
E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL. Originalmente marcado para o dia 06/03/2026. A 
suspensão ocorre em razão de alteração no edital. Tão logo a nova data seja definida, será 
publicado novo aviso informando a reabertura do certame, mantendo-se inalteradas as 
demais condições do edital. Para esclarecimentos adicionais, os interessados podem entrar 
em contato pelo  e-mail  licitacaoserranopolisgo@grnail.com  ou telefone 64 9.9967-0085. 

Serranápolis/GO., 5 de  Marva  de 2026. 
LIVIA ASSIS LIMA 

Secretarfa Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE 

EXTRATO DE CONTRATO N' 16/2026 

PROCESSO N° 612/2026 - CONTRATO N' 016/2026 - CONCORRENCIA ELETRONICA N' 
001/2026 - Tipo de Contrato: Administrativo de Obra Pública Contratante: Prefeitura 
Municipal de Trindade -  Goias  e Municipio de Trindade - Contratada: Pavsantos 
Construtora Ltda, Inscrita No Cripj N' 03.575.041/0001-02 • Objeto: Contratação de 
Empresa Para Execução de Serviços Comum de Engenharia de Execução de Recapeamento 
Asfaltico Na Avenida Constatino Xavier e Avenida Sumaré, Convênio n2  945449/2023 Caixa 
Operação 188351-43, Para Atender As Necessidades do Municipio de Trindade-Go.  Valor 
Total: R$ 1.195.000,00 (um milhão, cento e noventa e cinco mil reais) - PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO: O PERÍODO DE VIGENCIA DO TERMO DE CONTRATO  SERA  DE 12 
(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16/02/2025- PREFEITO: MARDEN GABRIEL ALVES DE 
AGUIAR JÚNIOR • GESTOR DO PODER EXECUTIVO: LHINICKER PEREIRA SILVA D' ORAZIO • 
GESTOR DE CONTRATO: WELBER MEIRELES ZACARIAS - FISCAL DE CONTRATO: FERNANDA 
COSTA ARAÚJO. Maiores informações na sede da Prefeitura - Departamento de Licitações 
e Contratos. Fone: (62) 3506-7032 / www.trindade.go,gov.br  TRINDADE/GO, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2026. JOÃO VINICIUS MARZAGA0 FREIRE. AGENTE CONTRATAÇÃO 
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Proeesso N' 37786/2025 - Contrato N' 099/2026 - Concorrência Eletrônica N° 004/2025 - 
Tipo de Contrato: Administrativo de Obra Pública- Contratante: Municfpio de Trindade -  

Goias  • Contratada: Innovar Serviços Ltda, Inscrita No Cnpj/Mf Sob 0 N' 13.369.271/0001-
60 - Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Para A Construção do Céu da Cultura 
- Núcleo Básico. No Setor Monte Sinai, Para Atender As Necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura, Com Recursos Provenientes do Programa Novo Pac • 
Seleções (Ministério da Cultura). Valor Total: R$ 1.672.165,00 (Um Milhão, Seiscentos e 
Setenta e Dois Mil, Cento e Sessenta e Cinco Reais). •• Prazo de Vigência do Contrato:  
Period°  de Vigência do Termo de Contrato  Sera  de 11 (Onze) Meses, Sendo 8 (Oito) Meses 
Para Execução da Obra e 03 (Três) Meses Para Prestação de Contas, Contados A Partir da 
Data de Sua Assinatura, Prorrogáveis Conforme Lei Federal N' 14.133/2021.Data da 
Assinatura: 27/05/2025- Prefeito: Marden Gabriel Alves de Aguiar Júnior Gestor do Fundo 
Municipal do Executivo Municipal: Lhinicker Pereira Silva D'Orazio- Gestor de Contrato: 
Warley Lopes Vieira- Fiscal de Contrato:  Joke  Jordelle Pereira da Silva Gonzaga. 
Maioresinformações na sede da Prefeitura • Departamento de Licitações e Contratos. Fone: 
(62) 3506-7032 / www.trindade.go.goviar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA NO 2/2026 

Processo administrativo Na. 1813/2026 
O Município de Turvelindia-Estado de  Goias,  torna público para o 

conhecimento dos Interessados que realizara no dia 29 de abril de 2026, is 09h:00mim, a 
realização de licitação da modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo técnica e  
prep,  sob o regime de execução por empreitada por preço global e modo de disputa 
fechado, com a finalidade de contratação de empresa especializada na área de engenharia 
civil para execução da obra de construção de 20 unidades habitacionais no setor Geraldo  
Skirl,  do programa FNHIS  Sub  50, com  Area  total de 53,86 m' por unidade, de acordo com 
as especificações detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos, por meio do 
sistema BNC - bolsa nacional de compras (https://bnc.org.bra  Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo  e-mail:  licitar@turvelandia.go.gov.br,  a retirada e/ou consulta do 
edital poderão ser realizada pelo no  site:  www.turvelandia.go.gov.br. 

Turvelindia/GO, 5 de março de 2026. 
CRISTIAN  ANDERSEN  DE FARIA THOMAZ 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO 

EXTRATO DO CONTRATO NO 11/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3294/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 320/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARAO/G0 - CNPJ ne 01.218.643/0001-79. CONTRATADA: 
AMARAL CASTRO ENGENHARIA LTDA • CNPJ ne 16.979.364/0001-03. OBJETO: Reconstrução 
de ponte localizada na zona rural do Município de Varjão -  Goias,  na região da Agua Limpa 
de Baixo, estrutura que foi destrufda em decorrência de incêndio ocorrido em 01/10/2025. 
A obra consiste na construção de ponte em concreto com  Area  aproximada de 60 m' 15 m 
x 12 m), situada na localidade rural Região Agua Limpa de Baixo, no Município de Varjão 
-  Goias,  destinada ao restabelecimento da trafegabilidade e ã garantia de acesso da 
população rural. VIGENCIA: 02 de fevereiro de 2026 a 03 de maio de 2026. VALOR GLOBAL: 
R$ 476.866,32 (quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e  Write  
e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orgice PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO. 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
Classificação orçamentária: 15.122,1010.2.148. Elemento de despesas: 3.3.90.39.00. Ficha 
0102. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal ne 14.133/2021,  art.  75, inciso VIII (contratação 
emergencial), conforme processo administrativo e dispensa correlata. PROTOCOLO 
VINCULADO: REC-G0-5221908-20251106-01 - PROCESSO: 59053.023773/2025-68. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2026. DIOGO GUIMARAES DE ALMEIDA • Prefeito 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPICIO 

EXTRATO DO CONTRATO NO 51/2026 

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para fornecimento de equipamentos e materiais 
permanentes; PROCESSO: 2653/2025; MODALIDADE: Pregão Sob a Forma Eletrônica e.0 
003/2025; Fundamentação: Lei Federal n.2  14.133/2021; ORIGEM; Recursos do Governo 
Federal; Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAODE; Contratada: GASMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR E GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. - CNPJ N.O 59.793.519/0001-17; 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.297,00 (cinco mil duzentos e noventa e sete reais); Vila 
Propicio/GO, 25 de Janeiro de 2026- POLIANNE RODRIGUES DO CARMO - Gestora do F.M.S. 

EXTRATO DO CONTRATO N2  52/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA fornecimento de equipamentos e 
materiais permanentes; PROCESSO: 2653/2025; MODALIDADE: Pregão Sob a Forma 
Eletrônica n.2  003/2025; Fundamentação: Lei Federal n.2  14.133/2021; ORIGEM: Recursos 
do Governo Federal; Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAODE; Contratada: CENTRAL  
HOLDING  LOGÍSTICA LTDA. - CNPJ N,e 10.735.873/0001-04; VALOR DO CONTRATO: R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reals); Vila PropIcio/GO, 25 de janeiro de 2026 - 
POLIANNE RODRIGUES DO CARMO - Gestora do F.M.S. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO  CI°  25/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO rd 045/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.327/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação 
de pessoa (s) jurfdica (s) para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
Material de Construção para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO n' 045/202S. 
Contratado: P R DE 0 SOUZA, inscrito no CNPJ n" 44.158.982/0001-10. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ No 06.075.161/0001-20 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001-73. Valor global de R$ 964.378,60 (novecentos e 
sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). Unidade 
Orçamentária -1601 - Secretaria Municipal de Educação. Função 12 • Educação.  Sub-
Função - 361 - Ensino Fundamental. Programa 1012 - Manutenção e Melhoria do 
Sistema Educacional. Projeto Atividade 2.030 -Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de 
Educação. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 - material de consumo. Fonte de 
recurso -1500100100 - Receita de Imposto e Transf. - Educação. Unidade Orçamentária 
-2101 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Função 12 - 
Educação.  Sub-Função - 361 - Ensino Fundamental. Programa 1029 - Desenvolvimento e 
Manutenção do ensino Fundamental. Projeto Atividade 2.093- Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Basica. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 • material 
de consumo. Fonte de recurso -1543000000 - Transferências do Fundeb - Impostos. 
Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 
Barra do Corda (MAL 25 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. CARO: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda - MA 

llorutrenlo  assinado  digltatinente conform," MP n'2 ?Oa? Or 24/08/2“)1, cp 
due  institui  a Infraestrutura dr 1.11,rdes Publvas  Brasileira  • 10,8.11 

• 

EXTRATO DE CONTRATO N' 9/2026 



r.,  Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP 

* > Contratos 

Contrato n° 025/2026 
Ultimo atualização 05/03/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1327/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 05/03/2026 Data de assinatura: 25/02/2026 

Vigência: de 25/02/2026 a 25/02/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000027/2026 Fonte: STARTGOV SOI...UCOES EM TECNOLOGIA LIDA 

ed contratação PNCP: 06769798000117-1-000102/2025  

Objeto: 

ILICITANETI - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de Material de Construção para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 964,378.60  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 44.158,982/0001-10 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: P R DE 0 SOUZA 

• Arquivos Histórico 

Nome  

CONTRATO 25-2026 

Data/Hora de Inclusão 

05/03/2026 - 09:40:38  

Exibir- 

 

1-1 de 1 itens Pagina: 

  

< Voltar 

  

     

• Criado pela Lei ri° '14.133/21:  o Portal Nacional. de Contrafações Publicas (PNCP) é 

o sitio eletrbnico ofcial destinado a divulgaçiJo centralizada e Obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede.:; de Licitações e contratos administrativos abarcados  pet()  novel 

diploma.  

gelid()  pelo Comitê Gestor da Pede Nacional  co  Confratagoes Públicas,  urn  

colegiaclo  deliberative  com suas atribuições estabelec:Icias no Decreto n° 1.0,7(34, 

de 9 de agosto de 2021, 
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